
1$1 J~9. 1.544, DE 30 DE JUNHO DE' 19119.

"Concede reajuste de vencimentos' dos se]:vidores
da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu e dá ou
tras .providências".

AC~MAP.A MUNICIPAL DE NOVA IGUACU",
por' seus representantes legais, decretá eU·:.san-

cióno a seguinte lei,' ..

. ,': , ' ~ .

'r.f.t. I.·jOt, 1.J1
_ (,~ e'.I.}$s;hx.,>.o _

Nlicadt .J2Z / .Q1./ ~

••1wIDAO 4 ~

LEIA-SE: Art. 39 - Os'beneficios estabele

·cidos n~s'Arts 19 ,e29 são extensi
vos ao.sinativos e,pencionistas.

\ ~". . '~....L .ltcnl,lmerando-se a segu:\ros demal.s... . artl.gbs.···· .'"• ~-- • ' "!l1!!!!!!!.!~.~~

r=------.,...-~-co-mCio--." -:--'--.. -""'---:---7~11
Na Lei ri: .1.544/89.·"JH" "Jp" de '01.07.89.
ONDE.SE 12: Art. 39- iica;1nrevogadQs'os

.~.. I

:recebé"r'.àmmoeda .corrente, ~~ ícli;:cónê'ediao

uia'auxilio de NCZ$185,OO (céntoe'oi-tenta
e.cincocruzados nov,Ps) a titulo d~ Diferen
ça de Caixa" _ .

• .Art. 89, - .Passa a ter a' seguinterl!!da
çao'o' Art.19 da Lei n9 1.386, 'de 23 de dezem--
bro de 1987: . . '. '.

'·'Art. 19 - Os servidores .da Prefeitura n~

• l!xerdcio das ::fun~<3e'a.sde Abonador ou .eon
{erente,terão direito à Gratificação Espe
'dal de NCZ$.69;60. (liessenta'e nove·cruza

'~s novos e ·~8sentac~ntavos)tt •.

:.. ·Arl;.99 :....Fic~ reajustados em 40%

(quarentá por cento). o~ cargos eái"~omíssão fun

Cões gra~iffcadas,Secret.ãrio Municipal e procu
rád~r-Gerai. pertencentes a Prefeitura MUnici--

,pa~. . .Art. '10 - Fica c~mcedido aos Médicos
Dentistás e 'Professorew lotados nas Secretarias

de Saúde e Ed~cação UM Abono Especial a tituio'
decomPlelllE!ntaçãc)'sala#al; no valor de NCZ$ •••
50~OO(cirtqúentacruzados novos).

ParágrafoÓDic9 -No abono'de que tra'

ta'o presen~~ .artigo,nã~,incidirá qualquer en~-
cargo sO.cial. ..

, '. Art,·'1f"7 Eb-e.·;~f 'entrará em vigor.
n~l~ata. de Bda'·pl.!'blic~çã9.~r-evogadasas disposi
coés' emcontt'árioi ..P.I'Oa\idndo efe itos .financei-
ros a contár de01.Ói.1989.· ., ,. .'

O .... ·:,~.f~ M!JBI.CIP.·~DE.~VA IGUACU;3QE JUNHO DE' 198,," '..
.' • .AL.. utSIO ~AVA DE SO'UZA' .'

~'. . . 'l'r:feito .

Art. 19 - Fica majorado para NCZ$
160,00 (cento e sessenta cruzados novos) o piso

r1unicipal de Salário.
Art .29 ..;Fica concedido aos Servido-o

res da .Prefeitura Municipal de Nova .Iguaçu,rea

juste de 40% (quarel\ta por cento) incidentes 50
br'e ovalorbase dovenci~ntoe salãriodo cor
rente mês.' ..

Art ..39 - Ficam revogados'os Arts 19,

29 e 39 da Lei n~ .1;081, de 04.12.85, conforme

Art. 37, incisoXIU, e Art .•79; inciso IV dá
Constituição Federal, de·05.10.88 •.

Art. 59 - O Art.19daLe'in9 L081,de
1985 passa ~ ter a seguinte.redação:

~ Art. 19 - Fica assegurado aos ocupantes de
todos os cargos .da classe final dos Quadros

da Prefeitura Muniéipal de. Nova Iguacu, con-'

forme Lei n9 709/83 e ~oQuadro' de Funcion-ª.
rios da câmara Municipal 30% (trinta por cen
to". ...-

Art. 69 -Todas 'ascategorias furicio
nais vinculadas ao Salário.KinimOReferência,pa~

sarão a perceber como.~enc1merito e sàlário o va
lor correspondente ã'virtculação at!-terior..

.;; ~'/ ' ~~.. ,'.

Art. 79.- Passa a ter .• seguinyere

dação o Art.· 19 c;l.aLei"n9 1.436, de 02 de maio
"de 1988. .

li. Art. 19 - O· servidor:que. tiO.desempenho de·

seu 'cargoou função prestar sérviçQ no.De
partamento do Tesouro Municipa~ e pagarçu

.- ',#". .••• ',:- - o::; • ~. • • .••.• _ __ .•


